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RECURSOS NÍVEL MÉDIO PSTEC/2018 

 
 

EDITAL PSTEC/2018/UFAM N.o 59/2018/GR, de 17/07/2018 

CARGO: NM29 / NM 30 - Técnico Em Agropecuária 

TÓPICO: Língua Portuguesa 
 
 
QUESTÃO: 01 
 
INTERESSADO: Eudes de Souza Leite 
 
QUESTIONAMENTO:  
 
Pede a anulação da questão, mediante alegações não muito claras, numa caligrafia mais obscura ainda. 
Diz que, no item I, não se informa se o habitante é ou não indígena. Alega ainda que o autor não informa 
quem é o responsável pela degradação ambiental. Por tal motivo, considera que o item IV também está 
correto. 
 
 
PARECER: 

O requerente NÃO tem razão. Atendo-nos ao enunciado do item IV, vemos que em nenhum 
momento do texto se diz ou se sugere que é responsabilidade do índio a devastação da fauna e da flora 
da região. Ao contrário, fica implícita a culpa do colonizador. 

Quanto ao item I, o único correto, está claro que o índio adotou ferramentas europeias, sem, 
contudo, abandonar suas tradições, já que as transmitiu aos modernos habitantes da região (os caboclos). 
  

 
 

RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
   
Data: 22/09/2018 
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